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(Termo de Referência), conforme condições e exigências estabelecidas no 
termo de referência, Anexo I deste edital. SESSÃO PÚBLICA: 07/05/2024, 
às 09h00min, horário de Brasília, no endereço eletrônico www.gov.br/com-
pras/pt-br. UASG do TJ/PA: 925942. Edital disponível em: www.gov.br/
compras/pt-br e www.tjpa.jus.br. Informações pelo telefone (91) 3205-
3257 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br. Belém, 23 de abril de 2024. Serviço 
de Licitação do TJPA.

Protocolo: 1065815
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TRIBUNAIS DE CONTAS
.

.

.

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria Nº 42.048, DE 22 DE ABRIL DE 2024.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 32 e artigo 33, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 41, § 4º, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40, § 4º, da Constituição Estadual 
do Pará;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso I, da Resolução nº 
18.393/2012;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Avaliação de Desempenho dos 
Servidores em Estágio Probatório – CADSEP Nº 016/2024, constante no 
Expediente nº 004111/2022,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação de Desempenho do Estágio 
Probatório do servidor abaixo relacionado, considerando-o apto para o 
exercício do cargo efetivo e concedendo-lhe a garantia constitucional da 
estabilidade, a partir de 29-04-2024:

Matrícula Servidor Cargo
0101726 TIAGO CORRÊA CARNEIRO Auditor de Controle Externo - Economia

ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 1065533
Portaria Nº 41.987, DE 11 DE ABRIL DE 2024
Designa representantes no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Pará 
junto à Rede de Parcerias.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 15, inciso XXXIV, do Ato 63, de 17 de 
dezembro de 2012 – Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
do Pará;
CONSIDERANDO o disposto pela Portaria Seges nº 4.890, de 28 de agosto 
de 2023, a Rede de Parcerias tem por objetivo desenvolver, por meio 
da governança colaborativa, ações voltadas à melhoria da gestão das 
parcerias, que envolvem colaboração mútua e interesse público e recíproco 
(Decreto nº 11.271, de 5 de dezembro de 2022);
CONSIDERANDO a adesão à Rede de Parcerias de ações de colaboração 
mútua e de interesse público e recíproco, com vistas à melhoria da gover-
nança e gestão das parcerias da União operacionalizadas no Transferegov.
br e dos projetos de investimento em infraestrutura operacionalizados no 
Obrasgov.br, além do sistema Gestãopública;
CONSIDERANDO o disposto pela Resolução nº 19.562/2023, deste Tribu-
nal, que autoriza celebrar Termo de Cooperação Técnica com o Ministério 
da Gestão e da Inovação em Serviço Público (MGI), com objetivo de pro-
mover e estimular ações de capacitação, comunicação e transparência, 
com atuação em três eixos: melhoria da Gestão, capacitação, e comunica-
ção e transparência;
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica entre o Tribunal de Con-
tas do Estado do Pará (TCE-PA) e o Ministério da Inovação em Serviços 
Públicos (MGI), que tem como objetivo estabelecer a adesão à Rede de 
Parcerias para o desenvolvimento de ações de colaboração mútua e de 
interesse público e recíproco,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor ALESSANDRO BRITO DE SOUSA, Auditor de 
Controle Externo, matricula nº 0101772, como representante titular, e a 
servidora LILIAN ROSE BITAR TANDAYA BENDAHAN, Secretária de Plane-
jamento e Gestão Estratégica, matricula nº 0100945, como suplente do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, junto à Rede de Parcerias; e a ser-
vidora JULIANA BULGARELLI MENDES, Subsecretária de Planejamento e 
Gestão Estratégica, matrícula nº 0101765, como membro da comissão da 
Rede de Parcerias - Elo Controle e Gestão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente
*Republicada por alteração na original , publicada no D.O.E nº 
35.783, de 15/04/2024.

Protocolo: 1065547

Portaria Nº 42.041, DE 22 DE ABRIL DE 2024.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Expediente protocolizado sob o nº 003788/2024.
R E S O L V E:
CONCEDER abono de permanência, a partir de 07 de março de 2024, ao 
servidor NILTON MAGNO COELHO, Auditor de Controle Externo TCE-CT-603, 
classe D nível 02, matrícula nº 0100357, em virtude de ter cumprido os 
requisitos para a aposentadoria voluntária com fundamento no art. 22, 
incisos I a III da Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 128/2020, e optar por permanecer em atividade.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente

Protocolo: 1065519
Portaria Nº 42.051 DE 22 DE ABRIL DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
CONSIDERANDO a solicitação da interessada, mediante documento proto-
colizado sob o nº 007241/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANA MARIA DA MOTTA GARCIA, Auxiliar Técnico de 
Controle Externo Administrativo, matrícula nº 0100298, 08 (oito) dias de 
afastamento decorrente de falecimento, nos termos do artigo 72, inciso III, 
da Lei nº 5.810/1994, no período de 14 a 21-04-2024.
ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1065672

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

Portaria Nº 42.049, DE 22 DE ABRIL DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 253/2024, de 11-
04-2024, protocolizada sob o Expediente nº 007050/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora NATÁLIA NEVES MOURA, Auditor de Controle Ex-
terno, matrícula nº 0100200, 05 (cinco) dias de Licença para Acompanhar 
Pessoa da Família, nos termos do artigo 85 da Lei nº 5.810/94, no período 
de 08 a 12-04-2024.
ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1065613
Portaria Nº 42.050, DE 22 DE ABRIL DE 2024.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 254/2024, de 17-
04-2024, protocolizada sob o Expediente nº 007055/2024,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RIDO GAMA BARROS, Motorista, matrícula nº 
0100374, 09 (nove) dias de Licença para Tratamento de Saúde, nos termos 
do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período de 03 a 11-04-2024.
ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1065618
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DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, considerando o Documen-
to de Oficialização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo 
de Referência, Parecer nº. 168/2024 – PROJU e a Manifestação 
nº. 130/2024 – SECIN, com fundamento no art. 75, inc. XV da Lei nº. 
14.133/2021, RATIFICA a Dispensa de Licitação para a contratação da ins-
tituição federal de ensino superior FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍ-
LIA (UnB), CNPJ nº. 00.038.174/0001-43, visando a realização do Curso 
de Pós-graduação Lato Sensu (Especialização) em Auditoria Financeira, 
pelo período de 18 (dezoito) meses a contar da data de assinatura do 
respectivo contrato.
Belém – PA, 23 de abril de 2024.
Rosa Egídia Crispino Calheiros Lopes
Presidente

Protocolo: 1065850
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 08/2024
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, considerando o Documento de Oficialização de 
Demanda, o Termo de Referência, o Parecer n.º 176/2024 – Proju e a Mani-
festação n.º 144/2024 – SECIN, constantes no expediente n.º 002077/2024 
– TCE-PA, com fundamento no art. 75, inciso IX, da Lei n.º 14.133/2021, 
RATIFICA a Dispensa de Licitação para a contratação da empresa SERVI-
ÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO, CNPJ sob o n.º 
33.683.111/0001-07, visando a prestação de serviço de acesso a informações 
das Bases de Dados da Receita Federal do Brasil, pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, no valor total de R$ 113.569,50 (cento e treze mil, quinhentos 
e sessenta e nove reais e cinquenta centavos).
Belém – PA, 23 de abril de 2024.
Rosa Egídia Crispino Calheiros Lopes
Presidente

Protocolo: 1065659


